
-

• 

Oficio n° 
Assunto 
Origem 
Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

PMC/SEGOV /220/2002 
ENCAMINHAMENTO/Faz 
Secretaria Municipal de Governo 
10/06/02 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos, em anexo, Projetos de Leis que: 

• " Dispõe sobre as diretrizes gerais para elaboração do orçamento do município de Congonhas 
para o exercício de 2003 e dá outras providências. .• 

• "Dispõe sobre o Conselho Municipal de Meio Ambiente e dá outras providências". 
• " Cria o Distrito Industrial de Congonhas- DIC e dá outras providências". a fim de serem 

analisados e votados pelos Senhores Vereadores.· 

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de estima 
e distinta consideração. 

Exmo. Sr. 

Atenciosamente,~~ 

f \Marcelo Armando Rodrigues 
Secretário Municipal de Governo 

Eduardo Cordeiro Matosinhos 
Presidente da Câmara Municipal de 
Congonhas/MG 
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Dispõe sobre o Conselho Municipal de Meio Ambiente e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, promulgo e 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. JO O Conselho Municipal de Meio Ambiente- CODEMA, instituído pela Lei n.0 1091, 
de 22 de dezembro de 1983 e alterada pela Lei n.0 2198, de 26 de novembro de 1998, passa a ser 
regido por esta Lei. .. 

Parágrafo único. Para os ef~itos< desta/' Lei_.. a sigla CODEMA e a palavra Conselho 
equivalem à denominação Conselho ~unicipal de Meío Ambiente. 

Art. 2° O CODEMA é órgão normativo, colegiado, consultivo e deliberativo integrante do 
Sistema Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Município (SISMAD). 

Art. 3° O CODEMA tem por finalidade deliberar sobre diretrizes, políticas, normas 
regulamentares e técnicas, padrões e outras medidas de caráter operacional, para preservação, 
conservação e a recuperação do meio ambiente e dos recursos ambientais, bem como sobre a sua 
aplicação pelo órgão Central do Sistema Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável (SISMAD), por meio das entidades a ele vinculadas, dos demais órgãos seccionais e dos 

órgãos locais. . _ .··.··· _ _ . . . 
§ 1 o São considerados órgãos seçcionai~. -c>s órgãos ou as entidades da administração 

pública estadual e federal, cujaS atiVidà~e~ estéj~ âssociadas às de proteção e controle do uso 
dos recursos ambientais. ' ' 

§ r São considerados órgãos locais os órgãos ou as entidades municipais responsáveis 
pelas atividades referidas no parágrafo anterior, no âmbito do município de Congonhas. 

Art.4° Compete ao CODEMA 
I- Definir as áreas em que a ação do Executivo Municipal relativa à qualidade ambiental deva 

ser prioritária; 
II- estabelecer normas técnicas e padrões de proteção e conservação do meio ambiente, 

observadas a legislação federal e a estadual, bem como os objetivos definidos no Plano Municipal de 
Meio Ambiente; 

m- compatibilizar planos, programas e projetos potencialmente modificadores do meio 
ambiente com as normas e padrões estabelecidos pela legislação ambiental vigente, visando à garantia 
da qualidade de vida e dos direitos fundamentais da sociedade e do indivíduo; 

IV- estabelecer diretrizes para a integração do município, mediante convênios, na aplicação 
das normas de licenciamento e :fiscalização ambiental; 

V- determinar ações para o exercício do poder de polícia administrativa e para os casos de 
infração à legislação de proteção, conservação e melhoria do meio ambiente e de gestão de recursos 

ambientais; ' ' / \ 
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VI- aplicar penalidades, por intermédio do Plenário ou das Câmaras Especializadas, no âmbito 
de sua competência, observada a legislação vigente; 

VII- responder a consultas sobre matéria de sua competência, orientar os interessados e o 
público em geral quanto à aplicação de normas padrões de proteção ambiental e divulgar relatório 
sobre a qualidade ambiental; 

VIII- analisar, orientar e licenciar, por intermédio do Plenário, das Câmaras Especializadas e 
dos órgãos seccionais de apoio, no âmbito do Município, a implantação e a operação de atividade 
efetiva ou potencialmente poluidora ou degradadora do meio ambiente, detenninando igualmente a 
relocalização, a suspensão ou o encerramento dessas atividades, quando necessário; 

IX- discutir e propor programas de fomento à pesquisa aplicada à área ambiental, bem como 
projetos de desenvolvimento sustentável; 

X- homologar acordos, visando à transformação de penalidade pecuniária em obrigação de 
execução de medidas de interesse de proteção ambiental, além das exigidas em Lei; 

XI- aprovar relatórios de impacto ambiental; 
XII - aprovar seu regimento interno; 
Xlli- propor ao Executivo a criação e a extinção de Câmaras Especializadas, bem como 

instituir e extinguir comissões técnicas para análise de temas específicos, quando se fizer necessário, 
por meio de deliberação; 

XIV- atuar conscientizando a sociedade acerca da necessidade de participação no processo de 
proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, com vistas ao uso sustentado dos recursos 
naturais; 

XV- decidir, em grau de recurso, como última instância administrativa, sobre as penalidades 
aplicadas por infração à legislação ambiental, após pedido de reconsideração indeferido na esfera 
competente. 

Art. 5° O CODEMA tem a seguinte estrutura: 
I - Presidência; 
11 - Plenário; 
ID - Câmaras Especializadas; 
IV - Secretaria Executiva. 
§ 1° O Plenário é o órgãÓ~sup~~Ót.-de .deiib~raÇi.iô.do CODEMA 
§ zo A Presidência e a Seeretatial$xêcuti~~àfo CODEMA serão ocupadas por um de seus 

ii'ttegrantes, eleitos dentre os seus membrÔsJitâlâres. 
§ 3° As Câmaras Especializadas são apoiadas e assessoradas tecnicamente pelos órgãos 

secCionais competentes. 

Art. 6° O CODEMA será composto por 1 O (dez) membros titulares e iguais número de 
suplentes, com representação do Poder público e da sociedade civil organizada, na seguinte 
forma: 

Parte governamental: 

a) um representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável; 

b) um representante da Secretaria Municipal da Fazenda; 
c) 
d) 
e) 

um representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 
um representante da FUMCUL T; 
um representante da Assessoria Especial de Planejamento. 

Parte não-governamental: 
a) um representante das Associações Comunitárias; 
b) um representante dos Sindicatos de Trabalhadores; jJ 

2 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHECK, 135- CENTRO- CONGONHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31) 3731 1300 - FAX: (31) 3731 1240 
I PMC-0001 113-01-004 



-

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

c) 
d) 
e) 

um representante das Entidades de Classe do Comércio; 
um representante das Entidades de Classe das Indústrias; 
um representante das Entidades de Classe dos Advogados. 
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Art. 7" Os membros efetivos e suplentes do CODEMA serão nomeados pelo Prefeito 
Municipal, através de Portaria, me diante indicação das respectivas bases, observada a representação 
paritária entre o Poder Público e a sociedade civi~ assegurada a participação das instituições, na forma 
do art. 5° desta Lei. 

§ 1 o Cada titular do CODEMA terá um suplente oriundo da mesma categoria representativa. 
§ 2° O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, em 

mandatos sucessivos, e reconduções ilimitadas, em mandatos intercalados. 
§ 3° Somente será admitida a participação no CODEMA de representante de entidade 

juridicamente constituída. 
§ 4° Os representantes do Governo Municipal serão de livre escolha do Prefeito, podendo ser 

substituídos a qualquer tempo. 

Art. 8° O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público relevante, e não 
será remunerado. 

Art 9° O CODEMA, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da posse de 
seus membros, para reelaborar o Regimento Interno disciplinando sua organização e seu 
funcionamento . 

Art.10. O Poder Executivo Municipal tomará as providências necessárias, no prazo de 
quarenta e cinco dias, a contar da publicação desta lei, para instalação efetiva e funcionamento 
do CODEMA, nomeando seus integrantes. 

Art.ll. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias. 

Art.12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Congonhas, !Odejunhode2: ; t I (I~ I ( 
& ALTERPEREIRA MONTEIRO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

JUSTIFICATIVA 
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O Projeto de Lei que ' 'DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", é um órgão normativo, colegiado, consultivo 
e deliberativo. 

Tendo por finalidade deliberar sobre diretrizes, políticas, normas regulamentares e 
técnicas, padrões e outras medidas de caráter operacional, para preservação, conservação e a 
recuperação do meio ambiente e dos recursos ambientais. 

Diante do exposto submetemos o Projeto de Lei para apreciação e avaliação e aprovação 
desta egrégia Casa de Leis. 

Congonhas, 1 O de junho de 2002. 
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Câmara Municipal de Congonhas 
P~~kH~ 

Congonhas, O 1 de julho de 2. 002. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final- CLJR 

Ref.: Projeto de Lei 047/2002 -Dispõe sobre o Conselho Municipal de Meio 
Ambiente e dá outras providências. 

PARECER: 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Executivo modificar a Lei que criou o 
Codema . 

O projeto é de iniciativa do Executiv-o que é competente para tal. 

A proposta está devidamente justificada, não apresentando nenhuma ilegalidade . 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 -Centro- Congonhas/MG -Te!.: (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: camara(llc@conett.com.br 
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Congonhas, 21 de agosto de 2.002. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Lei n° 047/2002- DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei regulamentando o Conselho 
Municipal de Meio Ambiente -CODEMA, instituído pela Lei 1.091/93. 

Analisando o projeto é legal e constitucional. 

Sou favorável à aprovação do mesmo. 

CMC/hmfs v L- t \_L .... \ 

\.. 
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A Câmara Municipal de Congonhas 
P~~kH~ 

Congonhas, 28 de agosto de 2.002. 

Gomissão de Proteção ao Meio Ambiente. 

Ref.: Projeto de Lei n° 047/2002- DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei regulamentando o Conselho 
Municipal de Meio Ambiente -CODEMA, instituído pela Lei 1.091/93. 

Sou favorável à aprovação do mesmo. 

Este é o meu iil.elatóri . 

~ 
VANDER!; CUSTÓDIO MARTINS 

Relator 

f C LI} S C o N C L v J<O ~S : <@:=0 

CMC/hmfs 
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Câmara Municipal de Congonhas 
P~~kH~ 

Congonhas, 24 de setembro de 2. 002. 

Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

RELATÓRIO 

De iniciativa do Executivo, o projeto de lei n° 0472002 criando o 
Conselho Municipal do Meio Ambiente, vem ao encontro do anseio de todos 
que se preocupam com as questões ligadas á ecologia, preservação e controle 
do meio ambiente, possibilitando a participação de novos aliados. 

11 Essa mobilização irá possibilitar e fortalecer o enfrentamento dos 

-

problemas, aJém da finalidade de deliberar sobre políticas, normas e técnicas 
e medidas de caráter operacional para a p.reservação, conservação e 
recuperação do meio ambiente e dos nossos recursos ambientais. 

Cabe a nós, legisladores, abraçar essa causa em defesa do bem 
estar de todos. 

Meu voto é pela aprovação da matéria 

Relator · 

'.\)_._Á-, W-- e~ J-> ~),f~ 
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Câmara Municipal de Congonhas 
P~~kH~ 

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 044/2002 

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas 
Gerais, aprovou: 

Art.1° - O Conselho Municipal de Meio Ambiente - CODEMA, instituído pela 
Lei n° 1 091 , de 22 de dezembro de 1983 e alterada pela Lei n° 2198, de 26 de 
novembro de 1998, passa a ser regido por esta Lei. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei , a sigla CODEMA e a palavra 
Conselho equivalem à denominação Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 2° - O CODEMA é o órgão normativo, colegiado, consultivo e deliberativo 
integrante do Sistema Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
do Município (SISMAD). 

Art. 3°- O CODEMA tem por finalidade deliberar sobre diretrizes, políticas, 
normas regulamentares e técnicas, padrões e outras medidas de caráter 
operacional, para preservação, conservação e recuperação do meio ambiente e dos 
recursos ambientais, bem como sobre a sua aplicação pelo Órgão Central do 
Sistema Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SISMAD), por 
meio das entidades a ele vinculadas, dos demais órgãos seccionais e dos órgãos 
locais. 

§ 1° - São considerados órgãos seccionais os órgãos ou as entidades da 
administração pública estadual e federal , cujas atividades estejam associadas às de 
proteção e controle do uso dos recursos ambientais. 

§ 2° - São considerados órgãos locais os órgãos ou as entidades municipais 
responsáveis pelas atividades referidas no parágrafo anterior, no âmbito do 
município de Congonhas. 

Art. 4°- Compete ao CODEMA: 
I - Definir as áreas em que a ação do Executivo Municipal relativa à qualidade 

ambiental deva ser prioritária; 
11 - estabelecer normas técnicas e padrões de proteção e conservação do 

meio ambiente, observadas a legislação federal e a estadual , bem como os objetivos 
definidos no Plano Municipal de Meio Ambiente; 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/MG - Te!.: (31) 3731 -1840 - Si te: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.br 
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111 - compatibilizar planos, programas e projetos potencialmen~ c:J-~,.. .... 

modificadores do meio ambiente com as normas e padrões estabelecidos pela 
legislação ambiental vigente, visando à garantia da qualidade de vida e dos direitos 
fundamentais da sociedade e do indivíduo; 

IV - estabelecer diretrizes para a integração do município, mediante 
convênios, na aplicação das normas de licenciamento e fiscalização ambiental ; 

V- determinar ações para o exercício do poder de polícia administrativa e 
para os casos de infração à legislação de proteção, conservação e melhoria do meio 
ambiente e de gestão de recursos ambientais; 

VI - aplicar penalidades, por intermédio do Plenário ou das Câmaras 
Especializadas, no âmbito de sua competência, observada a legislação vigente; 

VIl - responder a consultas sobre matéria de sua competência, orientar os 
interessados e o público em geral quanto à aplicação de normas padrões de 
proteção ambiental e divulgar relatório sobre a qualidade ambiental; 

VIII - analisar, orientar e licenciar, por intermédio do Plenário, das Câmaras 
Especializadas e dos órgãos seccionais de apoio, no âmbito do Município, a 
implantação e a operação de atividade efetiva ou potencialmente poluidora ou 
degradadora do meio ambiente, determinando igualmente a relocalização, a 
suspensão ou o encerramento dessas atividades, quando necessário; 

IX - discutir e propor programas de fomento à pesquisa aplicada à área 
ambiental, bem como projetos de desenvolvimento sustentável; 

X - homologar acordos, visando à transformação de penalidade pecuniária 
em obrigação de execução de medidas de interesse de proteção ambiental , além 
das exigidas em Lei ; 

XI - aprovar relatórios de impacto ambiental ; 
XII - aprovar seu regimento interno; 
XIII - propor ao Executivo a criação e a extinção de Câmaras Especializadas, 

bem como instituir e extinguir comissões técnicas para análise de temas específicos, 
quando se fizer necessário, por meio de deliberação; 

XIV - atuar conscientizando a sociedade acerca da necessidade de 
participação no processo de proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, 
com vistas ao uso sustentado dos recursos naturais; 

XV - decidir, em grau de recurso, com última instância administrativa, sobre 
as penalidades aplicadas por infração à legislação ambiental , após pedido de 
reconsideração indeferido na esfera competente. 

Art. 5°- O CO O EMA tem a seguinte estrutura: 
I - Presidência; 
11- Plenário; 
111 - Câmaras Especializadas; 
IV - Secretaria Executiva. 

§ 1°- O Plenário é o órgão superior de deliberação do CODEMA; 
§ 2° - A Presidência e a Secretaria Executiva do CODEMA serão ocupadas 

por um de seus integrantes, eleitos dentre os seus membros titulares. 
§ 3° - As Câmaras Especializadas são apoiadas e assessoradas tecnicamente 

pelos órgãos seccionais competentes. 

, 
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Art. 6° - O CODEMA será composto por 1 O (dez) membros titulares e iguais 
número de suplentes, com representação do Poder público e da sociedade civil 
organizada, na seguinte forma: 

Parte governamental: 
a) um representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável; 
b) um representante da Secretaria Municipal da Fazenda; 
c) um representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 
d) um representante da FUMCUL T; 
e) um representante da Assessoria Especial de Planejamento. 

Parte não-governamental: 
a) um representante das Associações Comunitárias; 
b) um representante dos Sindicatos de Trabalhadores; 
c) um representante das Entidades de Classe do Comércio; 
d) um representante das Entidades de Classe das Indústrias; 
e) um representante das Entidades de Classe dos Advogados. 

Art. 7°- Os membros efetivos e suplentes do CODEMA serão nomeados pelo 
Prefeito Municipal , através de Portaria, me diante indicação das respectivas bases, 
observada a representação paritária entre o Poder Público e a sociedade civil , 
assegurada a participação das instituições, na forma do art. 5° desta Lei . 

§ 1°- Cada titular do CODEMA terá um suplente oriundo da mesma categoria 
representativa. 

§ 2° - O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida uma 
recondução, em mandatos sucessivos, e reconduções ilimitadas, em mandatos 
intercalados. 

- § 3° - Somente será admitida a participação no CODEMA de representante de 
entidade juridicamente constituída. 

§ 4° - Os representantes do Governo Municipal serão de livre escolha do 
Prefeito, podendo ser substituídos a qualquer tempo. 

Art. 8° - O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público 
relevante, e não será remunerado. 

Art. 9°- O CODEMA, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da posse de seus membros, para reelaborar o Regimento Interno disciplinando sua 
organização e seu funcionamento. 

Art. 1 O - O Poder Executivo Municipal tomará as providências necessárias, 
no prazo de quarenta e cinco dias, a contar da publicação desta lei , para instalação 
efetiva e funcionamento do CODEMA, nomeando seus integrantes. 

Art. 11 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

') 
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Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Congonhas, aos seis dias do mês de novembro de dois 
mil e dois. 

CMC/hmfs 

EDU AR 
Pr~dente da Mesa Diret 

Câmara Municipal de Co 

A 
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PRf:: t-E ITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
CIDADE DOS PROFETAS . 

LEI N. o 2.372, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2002. 

Dispõe sobre o Conselho Múnicipal de Meio 
. Amhiente e dá outras providências. 

1 

J,!
1

' , . A Gmra. M~cipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, promulgo e 
" .. , · . sanciOno a segumte Le1. 
=::•: . .. . t 

.~çl 

·:;i;J·. . . . Art. fO O Consellio Municipal de Meio Ambiente- CODE~ instituido pela Lei no 1.091, 
;;=;I . : · . de 22 de dezembro de 1983 e alterada pela Lei n.0 2.198, de 26 de novembro de 1998, passa a ser 
· ~ ;! · · · regido por esta Lei. J • ~arágrafo único. Par~ ~s efeitos ~e~-~~ a sigla CODEMA e a palavra Consellio equivalem 

'}J ,. : à denorrunação Conselho Muruc1pal de ~e1o 11b1~t~~.) 

::·:! , . . \ . : - I I ·. ~-

.: \:'~ :· : Art. r o CODEMA é órgão nqrmati~J, · ~legiadp, consultivo e deliberativo integrante do 
'::;J _ Sistema Municipal de Meio ~b!.~t~ e· o~~nvolviirie~to -~ll~entável do Município (SISMAD). 
:·::ii . . . ({:)r "'- ~ 1/ ' . \ , .. · !'~~ ' / .. '_/,.~,~·~ ' 
.,::r , . ·;·•·. , ·\;" '~' ·l .·· 1 i ! ) ', t ré ( ., ·-.: v • .... , 
' •• J ' · . • • • • , ·~ "' ~ • I ·, ' ' ff'>l • •. 

:_:·;J . ' . ._:· . . . . : Art. 3° o c~~MA l't~ P<>~ ; ~~ad~ de~~F:; ~?r~ - dire~s, políticas, no~ 
,:; ·'·\ , ~ .. . · .. . · regulamentares e técnt~ ·:p~Õe,s. e o~j'~das ~e ~át,~-, ~per~tonal; para preservaçao, 
,y , . conservação e a recu~; do. ( fueto ~bwrrte, e. dos recur~s . àmbtentrus, bem como sobre a sua 
·,-J aplicação pelo Órgão'/~~)db' ,_Sist~~-!:Mwlidpal,:; de,. \Meiq · 'Ambiente e Desenvolvimento 
".,. Sustentável (SISMAD), . pó i: :meiÓ~4às entidad~s·· a· ele .vinculadàS,: dos demais órgãos seccionais e dos 

6 I .. ~ ~ ... .. '-.. .---/'1,, -~ r -·,:. . c!' .\ ..... ,. ; ~ . ..~./' :;:. ~r ·" .. :: \ .. 

>~! .... -·:; 

; :~::;:~ r 

rgãos ocaiS. · ' ,~cí (.< .. ( \\i - .( .1 \\f, ,-, ,. ~~~· /f 
. § 1 o São considerados brgãc)s sécdonais >o.s; ~rgão~ ou as entidades da administração 

_ ·.. públicà estadual e federal, cujas atividad~sestejâni'assübiadas às de proteção e controle do uso 
.. ,, dos recursos ambientais.. . . ..... -··~i.i-.(1 u 1. ~ \.ji•~.:..., .. ' 
,._ , ·. 

'}• 
. •!:\· '"'-·' ' 

. § r ·são considerados órgilos locais os''órgãos ou as entidades municipais resporisáveis pelas 

J).~ /·. . · . , ' atividad~s referidas no parágrafu anterior, no âmbito do município de Congonhas . 
. • 

': '[:( Art. 4° Compete ao CODEMA: . 
. ;::;. .. .. . ·: . . · 1-: definir as áreas em que a ação do .Executivo .Municipal.relativa à qualidade ambiental deva 
:, :,: j _.. .. .- .. . , ser prioritária; 
· ;i'{:·:.'(._> ' '.: : ·. · II- estabelecer normas técnicas e padrões de proteção e conservação do meio ambiente, 
:.\· ·-v · ·.- ~ · of;>servadas a legislação federal e.a estadual, bem como os objetivos definidos no Plano Municipal de 
)i ': ,.-:>·>,. ~do Arnbleirte; · . ·" . : · -. , ' . . . · · . . .. '·.. · . 
)f, ,' / ' . . :. ~- ~:· ,... .. \ . ~ .'. . m~. 'compatibilizar planOs, . progranlas e projeto~ •. potencialmente :· modificadores do meio 
,: !\i .~ ; ;\ ·.:~: ;,·: .·.< :~ _ambi:ente com as nonnas e.padrões estabelecidos pela legislação ambiental vig~te, visando _à garantia . 
;i;;l ~ : .: .>· · ~: >' da qualidade de vida e dos direitos fundamentais da sociedade e do indivíduo; · , 

, :;=;;~ ; · <\ ... -:>~ N . .- ·estabelecer diretrizes· para a integração do município, median~. co~vênios, na aplicação 
i···.i:'o•'· .\ ,'c;': _ ; ~ ;.dàs· no· "d 'Jj • t hconoH"7o ... l'tn amb. • nta}· , . . ·.-
';:!/'1' .; _:, r . ;,' . nnas e ceilC18lDeil o e ~ . te ' ' - ' . '.. . ." .. ' . 
<!iJ.j(?':~ ,,,, _ ... /~.::\ · .. · .. <V- deterininat·açõe8 .pata o exercíció do .,poder de·poHcia administi-ativa e para os casos de 
·:';;; ;ij·;:.;k~y'/' '~,;-;~:;/'infraçãd'à · Iegisfação de proteÇã. o, OOnservaçãó.é niellioria do meio' ambiente e de g! de recursos · 
.:}fi' . v _.--'\ " ' arilbieritrus····., • .. ·· , .. ·...... ··"· .. ·· ·, ' .. ,··· , 'v· .. '· , '-> .·:· , '· · ~·-., \ . 

'!Mj ~,· :(-:.::<·-> · · ... : ~ ·.· VI:·aplicar ~rialidadCS: ·ro~ int~~ do PI~o ou dàs ·~ Especiàt' · ' 
+J .. :<.\ . -· .. '. . de sua competência, observada a legislação vigente; 

T(:~::; .,. · · 
· ·:·."i 

.}} 
'. , 

,. ' 
• j 
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. .lur .. . Ai; h ,.~ .. ( ., . J~ , • • •• · ' . ... . .. .. . • • . • · · :- -· • • 

-:tt!f:ii; ~~~~*5~· o ~· ':(\~ - <:..\ '" ··rRE'FEITlJRA MúN,·c,PÂL 6~ coN~:~NHAs _ MG 
!)!!! . ";> _./ \ _.· ·. .~ :·\ < .~· · , · CIDADE DOS PROFETAS ,. ~ 

~~· ~;;q1:.:.'~~f:\í ' · · .. . . 
!Wff ',. ·--·· __ ,·(\ ·~·· /<\.. vrr~ respÜnder a consultas sobre màténa de sua competência, orientar os intere~ 
di:: ... ·- .. \ ;.: ~ · . ~ r , públicó em geral quanto à aplicaçãó de nonnas padrões de proteção ambiental e divulgar relatório 
/;~& . ~::·~ ~.\ .. J . - <:>sobie a qUalidade ambiental; · · ·. · · · · 
;g~ :.:.,;5"::·. . : <:, ... ~ ·· VITI~ analiSar, orientar e licenciar, por intermédio do Plenário, das Câmaras Especializadas e 
):}~ . : ~- .: , dos ·órgãos 'seccionais· de apÓio, no âlnbito do Município, a implantação e a operação de atividade 
• .- . : t t t · - ' .( . 

;~;f~:~ :/ (:-, '·.c·," '·> efetiva. ou ~tencialrnente po!lldora ou degradadora ~~ meio ambiente, det~do iguahnente a 
';'\ ,·:~ :.:; ... ,_ ;· . relocaltzaçao, a suspensão ou o encerramento dessas atlvtdades, quando necessário; 
_i;: ·:\~';~~ ' 7 • •• .::· .-. . · i:X~ discutir e propor programas de forrento à pesquisa aplicada à área ambiental, bem como ., ,. "J , , • 

'.X.· ,/·:'- . projetos de desenvolvimento sustentáve~ . . . 

;j~J , i,!{.:) ·. i : ·. X. ho100~ogar "'."'rdos, visando à ~fOrmação ?e ~?e~ em obrigaÇão de 
~ ·i; f .{ . :~... . '·-' .<": :\ execuçãO de medidas de mtcressc de protcçao amb1cn~ alem das exigidas CIIi Lei; 

:::~:ª :.,.;: t _. ;· · ·: ' ·· · . XI- aprov~ relatório~ de intpacto ambiental; 
'il\t ,, __ , .. .. I . ' · . • ·:XII , • aprovar seu regimento interno; . 
i(t~ · .... .<.·' ', . · .: , XIÍI· propor ao Executivo a criação e a extinção de Câmaras Especializadas, bem como 
.• ... • .. ) ' J. .. . . w .. (' . ·:. '· ... "''·;, insti~ . ~ extinguir co~sõe~ técriicas para análise de temas específicos, quando se fizer necessário, 
;~ · • ·: 1 · . . :: ; por rre~. de dchbcração, . . J ··. · .::~ ~-: · · .. xrv- atuar conscientitando a soe~ ~a da necessidade de participação no processo de 

! .. l ,, ti ,_. .<>. proteç~, . conservação e melhoria do mei?· \~~n!e, com vistas ao uso sustentado dos recursos 
l ., . . .. .·• ;. naturais· . ' . .. . , r "") .. .I ~ • 
··;-: ' ·R. . , ' ~ .• I . · ~\) 

(~ _, ::~ \ ., ..... _ , _· ·.:· · ;~ . :.__. . XV:. decidir, em grau de rec~, como últirri:instância administrativa, sobre as penalidades 
.':$ t '.) •. -· . =~ · ~- · ; · ~ ... . • • " • :'. . • i ~u ·. '-i) . • • • 
.;ii ;,, ;, ~' · ' : ... ;,,:aplicadas por infração a legi~,-am.b~e-:.: apus~.~do de . rec.onsideração indefendo na esfera 
:\~ •• •• c .• • competente. t!~;.j;'!; t:·, O (:locxô'S't~·"(;:),., 
,j ,•,- •''>, · , ~~~, ..,_· \ } - . - - -- . - .. - 7 ,,_ .. · ·- ... ./) ... ~:j 
.: jl ( . '"\ . , \ :1< ' • , ~ . > ' ~ - "'.. , • ._....._ '\. I f' • ' • ·:::.. .-r .. '"> · .• .. . · . ", ... ·:, ...-; - • ; } rlrt · ·-.... -, v ~ ·, -.. 
:p. :' :: : · : ~"~· ·.:! ... · << Art. so o conEMiiem.- ~guint~-éstiutuk:) \\ ~ .~v- :5' -. 
: ~ .... .. _\ \ -~~.>' r'" ~ , :~ ,; •A • ' . , ,.-,. ·~ ..> 'l , ~..- 1 ~b:t !j ( .~ .. ~ .. ~ 1' ( 
:;j ·'/.:·\ ... '.\ _ - 1-Presidenc~a;~L ~;.-~ .J J>.! ·i: ... f (•J .. < .·n Ó\ ,• ' ' '·'' .' " '; . ''· : ( /f \:"'" ·( '{,1' .[~ ( ll'·\ ,.., ~ .. , ~ ..- v I'I J 

',; ':,.;:; ,,. · ··;,. ~ . : · li-Plenário; r9 -\ ;J >í' ·~-,- ~, ,.r,. - ..,} ~t ... }'FifrTI t:i .'\! / /,·) 
. ; . ..... . •, ~ 1\ c~·~· j· r '\'\ l ~ ...... ~~ (· "~ t.l :,.' ( ''i ~- 1 ~ '-y ' 
" .·:·· .... ·, III ;:-Câmaras.LN~13,y<td~s;· , .. - ~ :.: ~ - . ;t- -'·- ·\: ... \ ,_, f/1' ' d 
:1 . ..... . ... \ • E" J, t, .. l . .. ) /(,( . , , , t ,.( · , 'I:~ r-.,;.. / / (, ,, " ' / 1 '·!" I > . . ... ' \ . ' . . \ . ~ ~ ""' .. .. ·-· 1:' ·:-: ·'·',·· ... , N- Secretaria x~~<' \ .. .J _, t..! ( ~" -~<.· -: .. c~ 
~: )·(·\ . :. )· . .-:· . , . .. . . § 1 o O Plenário é o orgãq}~pé~<_>r de. 4~li~~<(éíq·.CODEMA. 
li· :w;-, ', :::/. i .·. . · § 2° A Presidência e a· ~êcretana :ti;ceb.tirv~ dó 'CODEMA serão ocupadas por um de seus 
~ . •'r' ~! . r· · ~, . , . ~ ·1·· . "\ '/ I ·• \ .. . . . ... • ·· . \l . .._ •1; ~ 

i. ·-..· · .. , __ . · in~~grantes, _ eleitos dentre os seus J;Ileniljfbs ti~~ar~s(c// · · · . 
'!·. . · :. "' .· . ·.:'. .. '· § 3° As Câmaras Especializadruf'São ' Mpoi~ás··e '!Íssessoradas tecnicamente pelos órgãos. 
i. . . ·:· .! . . . . ·secCionais competentes.: . . : ·.f;;:•ÇJi' . • . . 

; .. ~ .. ;.- ·-~./~;.: ··.' ,. • ., . .. "' . . . .. •', . . ' ' 

' '<~>;. · , · <>·-· .. :Art. 6° O CODEMA será composto pórlO (dez) membros titulares e iguais número de 
.-::·., suplentes, . com representação do Poder . público e · da sociedade civil organizada, na seguinte 

• ·· .,. • ' fco. rma· ' • . .... . . . ' 
'- .! / ··· ·· •· ·Parte governamental: , ·_: 

· ... ·:;)'· .~ :: a) .: um representl;Ulte da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento . 
''~·: Sustentável· ' · 'v · · · ... . 

..... ~.-~ :"""' ·~. r·4·'""'· . .· · ~. _. .. ~ • .~ .. -. : · ., ,.· ·, 
,, ( . .'t·' > :> ~: . ·:...,. b) ·:>\ .. um representante da Secretana Mumctpal da Fazenda; . · · ·: 

· • ~ ·" ·• ~ .,. · ' ·" 1 • · · / ... r · · ~ · 
,·· ,· ·~~ .: . ·-...~.: >· -:>. · :::_;.::·· .te} ·.L> ~ representante .pa Secretària Municipal de Obras ~Setviço~_Urb. 
'··'· '' '"' ·' . ' r:: "d) · t t da· FUMCULT~ · · ·· · ·!·l'i .' ."-i: ::'.··i·?. ·:t, i·. ·:L : . . um represen.an e .. · , .. .. . . ,: 
· ·: :~~ / ' · ~)f" ··..::e) um representante da Á..ssessoria Especial de. Pianej~to. . ... 

,. 

!<~~> 

·' 

: .t<i~~~; :· .. , r-:<;rt.-... <> . · · ·... ..-: ·.... .. .. <·' ... , .. <::\. . ... ·. . --" \ .. 
·· ;, , .. .. ~ ·7 .. •· , .. -,.h.;· Parte nlo-govemamental. . .... ... · ·:·;• . . , .. _. . , , ,~. _ .. , 

~ ~..,... -1':1'1 7'-"' ... J ' ~ • '. • . • . 4 • • • • , . 

)(t' . ., · · ~;;, j·~;\ ~c..~· · _..,,')) · ,. > ·· _,. ~representante ·dasAsoodações. cdiri~tárias; ; .. / ·\ ·~ :. 
:.;,fil~' '?.>~i~'~;5 '~ ~:f:bf -~ :·iinl"represenumte dos:.Sindicatcis de Trabàlhadores; ':.· ~ > ; t.~ 

- ~ i.!.,P !I " .. "-' (..; ,:·Í . ... ' '· t..~ •. · · , , ·. ' , ' . 1,. .. • ,· { ' :· ~'J ~· .. ' 
· /";~., .. / '" ·. c)(')_, mn representante··,, das Enttdades·de Classe 'do ComérciO; <> . ...._, 
~;31./~~1!: F I ;}~;·) d):1: _:.. .> um representmite das ED;tidades de ClasSe das Indústrias; : . . 

-<?\. '""" .. .--<\ .. :")) ,..,· .. um representante das Entidades de Clásse ·dos Advogados: 
:{3>:3 '\ ~;~) · ,;<~ . . :: .' .' • • ~· .. ; . ·· -' "• r" . : 

,_ .~· . r· ·:~. 
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PRE 
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'!i! . :.:_. , <' :.,.,- ·: · Art. 7° ·os membros efetivOs e suplentes dó CODEMA serão nomeados pelo Prefeito 
:m :·:: Municipal, através de Portaria, mediante indicação das respectivas bases, observada a representação 
J .· .·':" , ' .. . .. · ·> paritária entre o Poder Público e a sociedade civil, assegurada a participação das instituições, na forma 
·. ;; · .. 't·. ' ' . . ' • . . 
,,:; •!~ -. . • ::. do art. 5° desta Let. 
~ • • ': , \., .... ' '. I , ' ' 

:\~i .. _.. ··.:· . . . '. ' § 1 o Cada titular do CODEMA terá um suplente oriundo da mesma categoria representativa. 
i'if .. < :~: : . · . · : :' ' § 2° · O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida urna recondução, em 
};f..<~~ :'. '" : : .. ·: ·~·· . .,Jl'liuldato.s sucessivos, e reconduçõ.é~ ilimitadas? ~m mandatos intercalados. . 
:\~ :;~:~,,. · ·. ·. ·· ~ 3u Somente será admittda a participação no CODEMA de representante de entidade 
J · .···\ juridicamente constituída · 
::~ ' · § 4° Os representantes do Governo Municipal serão de livre escolha do Prefeito, podendo ser 
:· ~ ·· · . , .. substituídos a qualquer tempo. 
·:i .. ,· 
. !~ ::; '•' 

'i 
.. ·Art. 8° O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público relevante, e não 

;I' . 

r 
. .\ será remunérado. 
.::-·; ·. : ! .. :. ,, 

·'t ,... ::~, ~: j ' : .... • . \ '· .· .· ' . 
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